
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

Termo de Fomeno

TERMO DE FOMENTO Nº 977588/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - MAPA E A FEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DO CEARA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

A UNIÃO, por inermédio do Minisério da Agriculura e Pecuária - MAPA, inscrio no CNPJ/MF nº 00.396.895/0001-25, com sede em
Brasília, Zona Cívico - Adminisrava Minisério da Agriculura, Pecuária e Abasecimeno, Brasília - DF, 70043-900, doravane denominada
Adminisração Pública, nese ao represenado pelo Subsecreário de Orçameno, Planejameno e Adminisração da Secrearia - Execuva o
Senhor, FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO, nomeado pela Poraria nº 568, da Casa Civil da Presidência da República de 15/05/2024,
publicada no D.O.U de 16/05/2024, Edição: 94, Seção: 2 - Página 1, e ar. 1º da Poraria MAPA nº 609, de 23/08/2023, publicada no D.O.U de
24/08/2023, Edição: 162, Seção: 1 - Página 11, e a FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DO CEARA, organização da
sociedade civil, doravane denominada OSC, com sede na Avenida Eduardo Girao, 317, Terreo - Jardim America, Foraleza - CE CEP: 60410-
442, inscria no CNPJ/MF sob o nº 12.221.362/0001-91, nese ao represenada pelo Presidene, o Senhor JOSE AMILCAR DE ARAUJO
SILVEIRA, conorme aos consuvos da endade, RESOLVEM celebrar o presene TERMO DE FOMENTO, decorrene do Edial de
Chamameno Público nº 01/2025, e endo em visa o que consa do Processo Adminisravo nº 21000.055302/2025-51, e em observância
às disposições condas na Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, Decreo nº 8.726 de 27 de abril de 2016 e suas alerações, Lei nº 14.802, de
10 de janeiro de 2024 (insui o Plano Plurianual da União para o período de 2024 a 2027), e sujeiando-se no que couber a Lei nº 15.080,
de 30 de dezembro de 2024 (LDO/2025), mediane as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeo do presene Termo de Fomeno é “Realização do Eveno Expocariri no Município de Barbalha/CE”, visando a consecução de
finalidade do ineresse público e recíproco que envolve a ranserência de recursos financeiros à Organização de Sociedade Civil (OSC),
conorme especificações esabelecidas no plano de rabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeo pacuado, os partcipes obrigam-se a cumprir o plano de rabalho que, independenemene de ranscrição, é pare
inegrane e indissociável do presene Termo de Fomeno, bem como oda documenação écnica que dele resule, cujos dados neles
condos acaam os partcipes.

Subcláusula única. Os ajuses no plano de rabalho serão ormalizados por cerdão de aposlameno, exceo quando coincidirem com
alguma hipóese de ermo adivo previsa no inciso I do capu, do ar. 43, do Decreo nº 8.726, de 2016, caso em que deverão ser
ormalizados por adiameno ao ermo de omeno, sendo vedada a aleração do objeo da parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência dese Termo de Fomeno será de 6 (seis) meses a parr da daa de sua assinaura, podendo ser prorrogado nos
seguines casos e condições:

I. mediane ermo adivo, por soliciação da OSC devidamene undamenada, ormulada, no mínimo, 30 (rina) dias anes do seu érmino,
desde que auorizada pela Adminisração Pública e

II. de ofcio, por iniciava da Adminisração Pública, quando esa der causa a araso na liberação de recursos financeiros, limiada ao exao
período do araso verificado.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do projeo previso nese Termo de Fomeno, serão disponibilizados recursos pelo MAPA, no valor oal de R$ 1.050.000,00
(um milhão cinquena mil reais), à cona da ação orçamenária 20ZV, PTRES 247476, Elemeno de Despesa: 335041, Unidade Gesora:
130141 - Noa de Empenho nº 2025NE000291, Fone 0100, conorme cronograma de desembolso consane do plano de rabalho.

Subcláusula única. Não pode ser exigido da OSC depósio correspondene ao valor da conraparda em bens e serviços.

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

A liberação do recurso financeiro se dará em parcela única, em esria conormidade com o Cronograma de Desembolso, o qual guardará
consonância com as meas da parceria, ficando a liberação condicionada, ainda, ao cumprimeno dos requisios previsos no ar. 48 da Lei nº
13.019, de 2014, e no ar. 33 do Decreo nº 8.726, de 2016.

Subcláusula primeira. As parcelas dos recursos ficarão redas aé o saneameno das impropriedades ou irregularidades deecadas nos
seguines casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela aneriormene recebida;
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II - quando consaado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemeno da OSC em relação a obrigações esabelecidas
nese Termo de Fomeno; ou

III - quando a OSC deixar de adoar sem jusficava suficiene as medidas saneadoras aponadas pela adminisração pública ou pelos órgãos
de conrole inerno ou exerno.

Subcláusula segunda. A verificação das hipóeses de reenção previsas na Subcláusula primeira ocorrerá por meio de ações de
moniorameno e avaliação, incluindo:

I - a verificação da exisência de denúncias aceias;

II - a análise das presações de conas anuais;

III - as medidas adoadas para aender a evenuais recomendações exisenes dos órgãos de conrole inerno e exerno; e

IV - a consula aos cadasros e sisemas ederais que permiam aerir a regularidade da parceria.

Subcláusula erceira. O araso na liberação das parcelas pacuadas no plano de rabalho configura inadimplemeno de obrigação e se ese
perdurar:

I - por mais de 30 (rina) dias, a OSC poderá suspender as avidades aé a regularização do desembolso; ou

II - por mais de 60 (sessena) dias, a OSC poderá rescindir a parceria firmada, garanndo-se acero final com liberação de recursos
proporcional a evenual alocação de recursos próprios da endade.

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos reerenes ao presene Termo de Fomeno, desembolsados pelo MAPA/SPOA serão mandos na Agência 1369-2 do Banco do
Brasil SA.

Subcláusula primeira. Os recursos deposiados na cona bancária específica do Termo de Fomeno serão aplicados em caderneas de
poupança, undo de aplicação financeira de curo prazo ou operação de mercado abero lasreada em tulos da dívida pública, mediane
avaliação do invesmeno mais vanajoso, enquano não empregados na sua finalidade.

Subcláusula segunda. Os rendimenos aueridos das aplicações financeiras poderão ser aplicados no objeo dese insrumeno desde que
haja soliciação undamenada da OSC e auorização da Adminisração Pública, esando sujeios às mesmas condições de presação de
conas exigidas para os recursos ranseridos.

Subcláusula erceira. A cona reerida no capu desa Cláusula será em insuição financeira pública deerminada pela Adminisração Pública
e isena da cobrança de arias bancárias.

Subcláusula quara. Os recursos da parceria geridos pela OSC esão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracerizam receia própria e
nem pagameno por presação de serviços e devem ser alocados nos seus regisros conábeis conorme as Normas Brasileiras de
Conabilidade.

Subcláusula quina. A movimenação dos recursos será realizada mediane ranserência elerônica sujeia à idenficação do beneficiário
final, na plaaorma Transeregov.br, por meio da uncionalidade “Ordem de Pagameno de Parceria - OPP” ou por ouros meios de
pagameno disponibilizados na reerida plaaorma, podendo o crédio dos valores ser realizado em cona correne de ularidade da
própria OSC, na orma do ar. 38, § 2º, do Decreo nº 8.726, de 2016.

Subcláusula sexa. Caso os recursos deposiados em cona correne específica não sejam ulizados no prazo de 365 (rezenos e sessena e
cinco) dias, conado a parr da eevação do depósio, o Termo será rescindido unilaeralmene pela Adminisração Pública, salvo quando
houver execução parcial do objeo, desde que previamene jusficado pelo gesor da parceria e auorizado pelo Minisro de Esado ou pelo
dirigene máximo da endade da Adminisração Pública Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

O presene Termo de Fomeno deverá ser execuado fielmene pelos partcipes, de acordo com as cláusulas pacuadas e as normas
aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC ulizar recursos para
finalidade alheia ao objeo da parceria.

Subcláusula primeira. Além das obrigações consanes na legislação e dos demais compromissos assumidos nese insrumeno, cabe à
Adminisração Pública cumprir as seguines aribuições, responsabilidades e obrigações:

I - promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de Desembolso consane do plano de rabalho;

II - presar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeo do Termo de Fomeno em oda a sua exensão e no
empo devido;

III - moniorar e avaliar a execução do objeo dese Termo de Fomeno, por meio de análise das inormações acerca do processameno da
parceria consanes do Transeregov.br, diligências e visias in loco, quando necessário, zelando pelo alcance dos resulados pacuados e pela
correa aplicação dos recursos repassados, observando o prescrio na Cláusula Décima;

IV - comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrenes do uso dos recursos públicos ou ouras impropriedades de ordem écnica ou
legal, fixando o prazo previso na legislação para saneameno ou apresenação de esclarecimenos e inormações;

V - analisar os relaórios de execução do objeo;

VI - analisar os relaórios de execução financeira, nas hipóeses previsas no ar. 56, capu, do Decreo nº 8.726, de 2016;

VII - receber, propor, analisar e, se or o caso, aprovar as proposas de aleração do Termo de Fomeno, nos ermos do ar. 43 do Decreo nº
8.726, de 2016;

VIII - insuir Comissão de Moniorameno e Avaliação - CMA, nos ermos dos ars. 49 e 50 do Decreo nº 8.726, de 2016;

IX - designar o gesor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previsas no ar. 61 da Lei nº 13.019, de 2014, e no ar. 51-A, §§ 1º
a 5º do Decreo nº 8.726, de 2016;
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X - reomar os bens públicos em poder da OSC na hipóese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil,
exclusivamene para assegurar o aendimeno de serviços essenciais à população, por ao próprio e independenemene de auorização
judicial, a fim de realizar ou maner a execução das meas ou avidades pacuadas, nos ermos do ar. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;

XI - assumir a responsabilidade pela execução do resane do objeo previso no plano de rabalho, no caso de paralisação e inexecução por
culpa exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a eviar sua desconnuidade, devendo ser considerado na presação de conas o
que oi execuado pela OSC aé o momeno em que a Adminisração Pública assumir essas responsabilidades, nos ermos do ar. 62, II, da
Lei nº 13.019, de 2014;

XII - reer a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela aneriormene recebida, ou quando a
OSC deixar de adoar sem jusficava suficiene as medidas saneadoras aponadas pela Adminisração Pública ou pelos órgãos de conrole
inerno ou exerno, comunicando o ao à OSC e fixando-lhe o prazo de aé 30 (rina) dias para saneameno ou apresenação de
inormações e esclarecimenos, nos ermos do ar. 48 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIII - prorrogar de “ofcio” a vigência do Termo de Fomeno, anes do seu érmino, quando der causa a araso na liberação dos recursos,
limiada a prorrogação ao exao período do araso verificado, nos ermos do ar. 55, parágrao único, da Lei nº 13.019, de 2014, e § 1º, inciso
I, do ar. 43 do Decreo nº 8.726, de 2016;

XIV - publicar, no Diário Oficial da União, exrao do Termo de Fomeno;

XV - divulgar inormações reerenes à parceria celebrada em dados aberos e acessíveis e maner, no seu sío elerônico oficial e no
Transeregov.br, o insrumeno da parceria celebrada e seu respecvo plano de rabalho, nos ermos do ar. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;

XVI - exercer avidade normava, de conrole e fiscalização sobre a execução da parceria, inclusive, se or o caso, reorienando as ações, de
modo a eviar a desconnuidade das ações pacuadas;

XVII - inormar à OSC os aos normavos e orienações da Adminisração Pública que ineressem à execução do presene Termo de Fomeno;

XVIII - analisar e decidir sobre a presação de conas dos recursos aplicados na consecução do objeo do presene Termo de Fomeno;

XIX - aplicar as sanções previsas na legislação, proceder às ações adminisravas necessárias à exigência da resuição dos recursos
ranseridos e insaurar Tomada de Conas Especial, quando or o caso; e

XX- A criério da adminisração pública, a enrega dos bens adquiridos com os recursos da parceria à Organização da Sociedade Civil
dependerá da lavraura de ermo de regisro de enrega a ser firmado enre os represenanes da adminisração pública e da Organização da
Sociedade Civil, observadas as resrições da legislação eleioral e o princípio da impessoalidade.

Subcláusula segunda. Além das obrigações consanes na legislação que rege o presene Termo e dos demais compromissos assumidos
nese insrumeno, cabe à OSC cumprir as seguines aribuições, responsabilidades e obrigações:

I - execuar fielmene o objeo pacuado, de acordo com as cláusulas dese Termo, a legislação pernene e o plano de rabalho aprovado
pela Adminisração Pública, adoando odas as medidas necessárias à correa execução dese Termo de Fomeno, observado o disposo na
Lei nº 13.019, de 2014, e no Decreo nº 8.726, de 2016;

II - zelar pela boa qualidade das ações e serviços presados, buscando alcançar eficiência, eficácia, eevidade social e qualidade em suas
avidades;

III - garanr o cumprimeno da conraparda em bens e serviços conorme esabelecida no plano de rabalho, se or o caso;

IV - maner e movimenar os recursos financeiros em cona bancária específica, na insuição financeira pública deerminada pela
adminisração pública, inclusive os resulados de evenual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conormidade do plano de
rabalho, exclusivamene no cumprimeno do seu objeo, observadas as vedações relavas à execução das despesas;

V - não ulizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo ar. 45 da Lei nº 13.019, de 2014;

VI - apresenar Relaório de Execução do Objeo na plaaorma Transeregov.br, de acordo com o esabelecido nos ar. 63 a 72 da Lei nº
13.019, de 2014, e ar. 55 do Decreo nº 8.726, de 2016;

VII - execuar o plano de rabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios
da legalidade, da legimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

VIII - presar conas à Adminisração Pública, ao érmino de cada exercício e no encerrameno da vigência do Termo de Fomeno, nos ermos
do capíulo IV da Lei nº 13.019, de 2014, e do capíulo VII, do Decreo nº 8.726, de 2016;

IX - responsabilizar-se pela conraação e pagameno do pessoal que vier a ser necessário à execução do plano de rabalho, conorme
disposo no inciso VI do ar. 11, inciso I, e §3º do ar. 46 da Lei nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações rabalhisas
decorrenes, ônus ribuários ou exraordinários que incidam sobre o insrumeno;

X - permir o livre acesso do gesor da parceria, membros do Conselho de Políca Pública da área, quando houver, da Comissão de
Moniorameno e Avaliação – CMA e servidores do Sisema de Conrole Inerno do Poder Execuvo Federal e do Tribunal de Conas da
União, a odos os documenos relavos à execução do objeo do Termo de Fomeno, bem como aos locais de execução do projeo,
permindo o acompanhameno in loco e presando odas e quaisquer inormações soliciadas;

XI - quano aos bens maeriais e/ou equipamenos adquiridos com os recursos dese Termo de Fomeno:

a) ulizar os bens maeriais e/ou equipamenos em conormidade com o objeo pacuado;

b) garanr sua guarda e manuenção;

c) comunicar imediaamene à Adminisração Pública qualquer dano que os bens vierem a sorer;

d) arcar com odas as despesas reerenes a ranspores, guarda, conservação, manuenção e recuperação dos bens;

e) em caso de uro ou de roubo, levar o ao, por escrio, mediane proocolo, ao conhecimeno da auoridade policial compeene,
enviando cópia da ocorrência à Adminisração Pública, além da proposa para reposição do bem, de compeência da OSC; e

) durane a vigência do Termo de Fomeno, somene movimenar os bens para ora da área inicialmene desnada à sua insalação ou
ulização mediane expressa auorização da Adminisração Pública e prévio procedimeno de conrole parimonial.
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XII - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou exnção dese Termo de Fomeno, resuir à Adminisração Pública os saldos
financeiros remanescenes, inclusive os provenienes das receias obdas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de
30 (rina) dias, conorme ar. 52 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIII - maner, durane a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos ar. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIV - maner regisros, arquivos e conroles conábeis específicos para os dispêndios relavos a ese Termo de Fomeno, pelo prazo de 10
(dez) anos após a presação de conas, conorme previso no parágrao único do ar. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;

XV - garanr a manuenção da equipe écnica em quandade e qualidade adequadas ao bom desempenho das avidades;

XVI - observar, nas compras e conraações de bens e serviços e na realização de despesas e pagamenos com recursos ranseridos pela
Adminisração Pública, os procedimenos esabelecidos nos ars. 36 a 42 do Decreo nº 8.726, de 2016;

XVII - incluir regularmene no Transeregov.br as inormações e os documenos exigidos pela Lei nº 13.019, de 2014, manendo-o aualizado,
e presar conas dos recursos recebidos no mesmo sisema;

XVIII - observar o disposo no ar. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimeno de cada parcela dos recursos financeiros;

XIX - maner seus dados cadasrais aualizados no Transeregov.br, nos ermos do ar. 26, §5º, do Decreo nº 8.726, de 2016;

XX - divulgar na inerne e em locais visíveis da sede social da OSC e dos esabelecimenos em que exerça suas ações odas as inormações
dealhadas no ar. 11, incisos I a VI, da Lei nº 13.019, de 2014;

XXI - submeer previamene à Adminisração Pública qualquer proposa de aleração do plano de rabalho, na orma definida nese
insrumeno, observadas as vedações relavas à execução das despesas;

XXII - responsabilizar-se exclusivamene pelo gerenciameno adminisravo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser
respeio às despesas de cuseio, de invesmeno e de pessoal, nos ermos do ar. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

XXIII - responsabilizar-se exclusivamene pelo pagameno dos encargos rabalhisas, previdenciários, fiscais e comerciais e das axas de
imporação, de câmbio, aduaneiras e similares, relacionados à execução do objeo previso nese Termo de Fomeno, o que não implica
responsabilidade solidária ou subsidiária da adminisração pública ederal quano à inadimplência da OSC em relação ao reerido
pagameno, aos ônus incidenes sobre o objeo da parceria ou aos danos decorrenes de resrição à sua execução, nos ermos do ar. 42,
inciso XX, da Lei nº 13.019, de 2014; e

XXIV - quando or o caso, providenciar licenças e aprovações de projeos emidos pelo órgão ambienal compeene, da esera municipal,
esadual, do Disrio Federal ou ederal e concessionárias de serviços públicos, conorme o caso, e nos ermos da legislação aplicável.

XXV - para garanr a plena rasreabilidade e ransparência dos processos de conraações realizados com recursos oriundos de emendas
parlamenares: usar os sisemas de liciação inegrados ao Transeregov.br; ou realizar coações elerônicas direo no Transeregov.br, que
envia noficação a odos os ornecedores do SICAF.

CLÁUSULA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Para fins de execução dese Termo de Fomeno, Adminisração Pública e OSC obrigam-se a cumprir e manerem-se de acordo com as
disposições e os princípios da Lei Geral de Proeção de Dados - Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), especialmene no que se reere à legalidade
no raameno dos dados pessoais a que verem acesso em razão dese insrumeno.

Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada Partcipe será responsável isoladamene pelos aos a que derem causa, respondendo,
inclusive, pelos aos pracados por seus preposos e/ou empregados que esverem em desconormidade com os preceios normavos
aplicáveis.

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidene (perda, desruição e/ou exposição indesejada e/ou não auorizada) que envolva
os dados pessoais raados em razão do presene insrumeno, deverá o Partcipe responsável pelo incidene comunicar imediaamene ao
ouro Partcipe, apresenando, no mínimo, as seguines inormações: (i) a descrição dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quandade de
dados pessoais envolvidos (volumeria do eveno); e (iii) quem são os ulares dos dados pessoais aeados pelo eveno.

Subcláusula erceira. Caso um dos Partcipes seja desnaário de ordem judicial ou noficação/requisição de qualquer órgão, agência,
auoridade ou oura endade oficial, relava ao raameno de dados pessoais que enham sido comparlhados em decorrência do presene
insrumeno, o Partcipe noficado deverá, imediaamene, comunicar ao ouro Partcipe.

Subcláusula quara. Adminisração Pública e OSC se obrigam a, após o encerrameno dese insrumeno e/ou após o exaurimeno das
finalidades para as quais os dados pessoais oram coleados, o que vier primeiro, delear e/ou desruir odos os documenos e inormações
recebidas do ouro Partcipe conendo os dados pessoais ornecidos, sejam em meios fsicos ou digiais, eliminando-os de seus arquivos e
banco de dados, podendo ser mandos os dados pessoais necessários para o cumprimeno de obrigação legal ou regulaória e/ou para o
uso exclusivo do Partcipe, mediane a anonimização dos dados.

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO

Ese Termo de Fomeno, bem como o plano de rabalho, poderão ser modificados, em suas cláusulas e condições, exceo quano ao seu
objeo, com as devidas jusficavas, mediane ermo adivo ou por cerdão de aposlameno, da seguine orma:

I - por ermo adivo à parceria para:

a) ampliação de aé 50% (cinquena por ceno) do valor global;

b) redução do valor global, sem limiação de monane;

c) prorrogação da vigência, observados os limies do ar. 21 do Decreo nº 8.726, de 2016; ou

d) aleração da desnação dos bens remanescenes.

II – por cerdão de aposlameno, nas demais hipóeses de aleração, ais como:

a) ulização de rendimenos de aplicações financeiras ou de saldos porvenura exisenes anes do érmino da execução da parceria;

b) ajuses da execução do objeo da parceria no plano de rabalho; ou

29/08/2025, 07:35 SEI/MAPA - 45165330 - Termo de Fomento

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=58940090&infra_sis… 4/13



c) remanejameno de recursos sem a aleração do valor global.

Subcláusula primeira. A parceria deverá ser alerada por cerdão de aposlameno, independenemene de anuência da OSC, para:

I - prorrogação da vigência, anes de seu érmino, quando a Adminisração Pública ver dado causa ao araso na liberação de recursos
financeiros, ficando a prorrogação limiada ao exao período do araso verificado; ou

II - indicação dos crédios orçamenários de exercícios uuros.

Subcláusula segunda. A Adminisração Pública possui o prazo de 30 (rina) dias, conado da daa de sua apresenação, para se maniesar
sobre a soliciação de aleração, ficando ese prazo suspenso quando orem soliciados esclarecimenos à OSC.

Subcláusula erceira. No caso de érmino da execução da parceria anes da maniesação sobre a soliciação de aleração da desnação dos
bens remanescenes, a cusódia dos bens permanecerá sob a responsabilidade da OSC aé a decisão do pedido.

Subcláusula quara. É dispensada a auorização prévia nas hipóeses de aleração do plano de rabalho para o remanejameno de recursos
de que raa a alínea “c” do inciso II da Cláusula Oiava, em percenual de aé 10% (dez por ceno) do valor global da parceria.

Subcláusula quina. Para fins do disposo na Subcláusula quara, caberá à OSC encaminhar comunicação poserior à Adminisração Pública
para a realização de aposlameno.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adoará méodos usualmene ulizados pelo seor privado para a realização de compras e conraações de bens e serviços com
recursos ranseridos pela Adminisração Pública.

Subcláusula primeira. A OSC deve verificar a compabilidade enre o valor previso para realização da despesa, aprovado no plano de
rabalho, e o valor eevo da compra ou conraação e, caso o valor eevo da compra ou conraação seja superior ao previso no plano de
rabalho, deverá assegurar a compabilidade do valor eevo com os novos preços pracados no mercado, inclusive para fins de elaboração
de relaório de que raa o ar. 56 do Decreo nº 8.726, de 2016, quando or o caso, observado o disposo no § 4º do ar. 43 do mesmo
Decreo.

Subcláusula segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá ober de seus ornecedores e presadores de serviços noas,
comprovanes fiscais ou recibos, com daa, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF
do ornecedor ou presador de serviço, e deverá maner a guarda dos documenos originais pelo prazo de 10 (dez) anos, conado do dia úl
subsequene ao da apresenação da presação de conas ou do decurso do prazo para a apresenação da presação de conas.

Subcláusula erceira. A OSC deverá eeuar os pagamenos das despesas na plaaorma Transeregov.br, sendo dispensada a inserção de
noas, comprovanes fiscais ou recibos reerenes às despesas, mas deverá maner a guarda dos documenos originais relavos à execução
das parcerias pelo prazo de 10 (dez) anos, conado do dia úl subsequene ao da apresenação da presação de conas ou do decurso do
prazo para a apresenação da presação de conas.

Subcláusula quara. O crédio de valores poderá ser realizado em cona correne de ularidade da própria OSC, mediane jusficava, nas
hipóeses dos incisos I ao III do § 2º do ar. 38 do Decreo 8.726, de 2016.

Subcláusula quina. Na gesão financeira, a OSC poderá:

I - pagar despesa em daa poserior ao érmino da execução do ermo de omeno, mas somene quando o ao gerador da despesa ver
ocorrido durane sua vigência;

II - incluir, denre a Equipe de Trabalho conraada, pessoas perencenes ao quadro da OSC, inclusive os dirigenes, desde que exerçam ação
previsa no plano de rabalho aprovado, nos ermos da legislação cível e rabalhisa; ou

III - realizar quaisquer despesas necessárias à execução do objeo previsas no plano de rabalho, inclusas aquelas dos incisos I ao V do capu
do ar. 39 do Decreo nº 8.726, de 2016.

Subcláusula sexa. É vedado à OSC:

I - pagar, a qualquer tulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóeses previsas em lei
específica e na Lei de Direrizes Orçamenárias;

II - conraar, para presação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou unção de
confiança, do Minisério da Agriculura e Pecuária - MAPA, ou seu cônjuge, companheiro ou parene em linha rea, colaeral ou por
afinidade, aé o segundo grau, ressalvadas as hipóeses previsas em lei específica e na lei de direrizes orçamenárias;

III - pagar despesa cujo ao gerador enha ocorrido em daa anerior à enrada em vigor dese insrumeno, exceo na hipóese previsa no
inciso V do capu do ar. 39 do Decreo nº 8.276, de 2016.

IV- deixar de dar ampla ransparência, inclusive na plaaorma elerônica, aos valores pagos, de maneira individualizada, a tulo de
remuneração de sua equipe de rabalho vinculada à execução do objeo e com recursos da parceria, junamene à divulgação dos cargos e
valores, na orma do ar. 80 do Decreo nº 8.276, de 2016.

Subcláusula sétma. É vedado à Adminisração Pública pracar aos de ingerência na seleção e na conraação de pessoal pela OSC ou que
direcionem o recruameno de pessoas para rabalhar ou presar serviços na reerida organização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A execução do objeo da parceria será acompanhada pela Adminisração Pública por meio de ações de moniorameno e avaliação, que
erão caráer prevenvo e saneador, objevando a gesão adequada e regular da parceria, e deverão ser regisradas no Transeregov.br.

Subcláusula primeira. As ações de moniorameno e avaliação conemplarão a análise das inormações acerca do processameno da
parceria consanes do Transeregov.br, incluída a possibilidade de consula às movimenações da cona bancária específica da parceria, além
da verificação, análise e maniesação sobre evenuais denúncias exisenes relacionadas à parceria.

Subcláusula segunda. No exercício das ações de moniorameno e avaliação do cumprimeno do objeo da parceria, a Adminisração
Pública:
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I - designará o gesor da parceria, agene público responsável pela gesão da parceria, por ao publicado em meio oficial de comunicação,
com poderes de conrole e fiscalização;

II - designará a comissão de moniorameno e avaliação, órgão colegiado desnado a moniorar e avaliar a parceria, consuído por ao
específico publicado em meio oficial de comunicação;

III - emirá relaório(s) écnico(s) de moniorameno e avaliação, na orma e prazos previsos na legislação regene e nese insrumeno,
sobre a conormidade do cumprimeno do objeo e os resulados alcançados durane a execução da presene parceria, para fins de análise
da presação de conas anual, quando or o caso;

IV - realizará visia écnica in loco para subsidiar o moniorameno da parceria, nas hipóeses em que esa or essencial para verificação do
cumprimeno do objeo da parceria e do alcance das meas;

V - realizará, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, pesquisa de sasação com os beneficiários do plano de
rabalho e ulizará os resulados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimeno dos objevos pacuados, bem como
na reorienação e no ajuse das meas e avidades definidas;

VI - examinará o(s) relaório(s) de execução do objeo e, quando or o caso, o(s) relaório(s) de execução financeira apresenado(s) pela OSC,
na orma e prazos previsos na legislação regene e nese insrumeno;

VII - poderá valer-se do apoio écnico de erceiros;

VIII - poderá delegar compeência ou firmar parcerias com órgãos ou endades que se siuem próximos ao local de aplicação dos recursos;

IX - poderá ulizar erramenas ecnológicas de verificação do alcance de resulados, incluídas as redes sociais na inerne, aplicavos e
ouros mecanismos de ecnologia da inormação;

Subcláusula erceira. O relaório écnico de moniorameno e avaliação, de que raa o inciso III da Subcláusula segunda desa Cláusula,
deverá coner os elemenos disposos no §1º do ar. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, e será submedo à comissão de moniorameno e
avaliação, que deém a compeência para avaliá-lo e homologá-lo.

Subcláusula quara. A visia écnica in loco, de que raa o inciso IV da Subcláusula segunda desa Cláusula, não se conunde com as ações de
fiscalização e audioria realizadas pela adminisração pública ederal, pelos órgãos de conrole inerno e pelo Tribunal de Conas da União. A
OSC deverá ser noficada previamene no prazo mínimo de 3 (rês) dias úeis aneriores à realização da visia écnica in loco.

Subcláusula quina. Sempre que houver a visia, o resulado será circunsanciado em relaório de visia écnica in loco, que será regisrado
no Transeregov.br e enviado à OSC para conhecimeno, esclarecimenos e providências e poderá ensejar a revisão do relaório, a criério da
adminisração pública ederal. O relaório de visia écnica in loco deverá ser considerado na análise da presação de conas.

Subcláusula sexa. Havendo pesquisa de sasação, a sisemazação será circunsanciada em documeno que será enviado à OSC para
conhecimeno, esclarecimenos e evenuais providências, podendo a endade opinar sobre o coneúdo do quesonário que será aplicado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

O presene Termo de Fomeno será exno:

I - por adveno do ermo final, sem que os partcipes enham aé enão firmado adivo para renová-lo;

II - por consenso, anes do prazo avençado, mediane Termo de Disrao;

III - por denúncia de qualquer dos partcipes, se não ver mais ineresse na manuenção da parceria, noficando o parceiro com
anecedência mínima de 30 dias;

IV - por rescisão unilaeral da parceria, nas seguines hipóeses:

a) descumprimeno injusficado de cláusula dese insrumeno;

b) irregularidade ou inexecução injusficada, ainda que parcial, do objeo, resulados ou meas pacuadas;

c) omissão no dever de presação de conas anual, nas parcerias com vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposo no §2º do ar. 70
da Lei nº 13.019, de 2014;

d) violação da legislação aplicável;

e) comemeno de alhas reieradas na execução;

) malversação de recursos públicos;

g) consaação de alsidade ou raude nas inormações ou documenos apresenados;

h) não aendimeno às recomendações ou deerminações decorrenes da fiscalização;

i) descumprimeno das condições que caracerizam a parceira privada como OSC;

j) paralisação da execução da parceria, sem jusa causa e prévia comunicação à Adminisração Pública;

k) quando os recursos deposiados em cona correne específica não orem ulizados no prazo de 365 (rezenos e sessena e cinco) dias,
salvo se houver execução parcial do objeo e desde que previamene jusficado pelo gesor da parceria e auorizado pelo Minisro de Esado
ou pelo dirigene máximo da endade da Adminisração Pública Federal;

l) araso superior a 60 (sessena) dias na liberação das parcelas pacuadas no plano de rabalho; ou

m) ouras hipóeses expressamene previsas na legislação aplicável.

Subcláusula primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessena) dias após a daa de recebimeno da noficação, ficando os partcipes
responsáveis somene pelas obrigações e vanagens do empo em que parciparam volunariamene da avença.

Subcláusula segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilaeral por pare da Adminisração Pública, que não decorra de culpa, dolo ou má
gesão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada dos danos emergenes comprovados que houver sorido.

Subcláusula erceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilaeral por culpa, dolo ou má gesão por pare da OSC, devidamene comprovada,
a organização da sociedade civil não erá direio a qualquer indenização.]
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Subcláusula quara. Os casos de rescisão unilaeral serão ormalmene movados nos auos do processo adminisravo, assegurado o
conradiório e a ampla deesa. O prazo de deesa será de 10 (dez) dias da aberura de visa do processo.

Subcláusula quina. Caso se conclua pela rescisão unilaeral da parceria, o relaório écnico de moniorameno e avaliação deverá
deerminar as providências previsas nas alíneas “a” e “b” do inciso II do § 1º do ar. 51-A do Decreo 8.726, de 2016.

Subcláusula sexa. Ouras siuações relavas à exnção da parceria não previsas na legislação aplicável ou nese insrumeno poderão ser
reguladas em Termo de Encerrameno da Parceria a ser negociado enre os partcipes ou, se or o caso, no Termo de Disrao.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou exnção dese Termo de Fomeno, a OSC deverá resuir os saldos financeiros
remanescenes, inclusive os provenienes das receias obdas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (rina)
dias, sob pena de imediaa insauração de omada de conas especial do responsável, providenciada pela auoridade compeene da
adminisração pública.

Subcláusula primeira. Os débios a serem resuídos pela OSC serão apurados mediane aualização moneária, acrescido de juros
calculados da seguine orma:

I - nos casos em que or consaado dolo da OSC ou de seus preposos, os juros serão calculados a parr das daas de liberação dos recursos,
sem subração de evenual período de inércia da Adminisração Pública quano ao prazo de que raa o § 3º do ar. 69, do Decreo nº 8.726,
de 2016; e

II - nos demais casos, os juros serão calculados a parr:

a) do decurso do prazo esabelecido no ao de noficação da OSC ou de seus preposos para resuição dos valores ocorrida no curso da
execução da parceria; ou

b) do érmino da execução da parceria, caso não enha havido a noficação de que raa a alínea “a” dese inciso, com subração de evenual
período de inércia do MAPA quano ao prazo de que raa o § 3º do ar. 69 do Decreo nº 8.726, de 2016.

Subcláusula segunda. Os débios a serem resuídos pela OSC observarão juros equivalenes à axa reerencial do Sisema Especial de
Liquidação e de Cusódia - Selic para tulos ederais, acumulada mensalmene, aé o úlmo dia do mês anerior ao do pagameno, e de 1%
(um por ceno) no mês de pagameno.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens parimoniais adquiridos, produzidos, ransormados ou consruídos com recursos repassados pela Adminisração Pública são da
ularidade da OSC e ficarão aeados ao objeo da presene parceria durane o prazo de sua duração, sendo considerados bens
remanescenes ao seu érmino, dispensada a celebração de insrumeno específico para esa finalidade.

Subcláusula primeira. Os bens parimoniais deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade enquano viger a parceria, sendo que, na
hipóese de exnção da OSC durane a vigência do presene insrumeno, a propriedade de ais bens será ranserida à Adminisração
Pública. A presene cláusula ormaliza a promessa de ranserência da propriedade de que raa o §5º do ar. 35 da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Segunda. Caso a presação de conas final seja rejeiada, a ularidade dos bens remanescenes permanecerá com a OSC,
observados os seguines procedimenos:

I - não será exigido ressarcimeno do valor relavo ao bem adquirido quando a movação da rejeição não esver relacionada ao seu uso ou
aquisição; ou

II - o valor pelo qual o bem remanescene oi adquirido deverá ser compuado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a
movação da rejeição esver relacionada ao seu uso ou aquisição.

Subcláusula Terceira. Na hipóese de dissolução da OSC durane a vigência da parceria, os bens remanescenes serão rerados pela
Adminisração Pública no prazo de novena dias, conado da daa de noficação da dissolução ou, alernavamene, o valor pelo qual os
bens remanescenes oram adquiridos será compuado no cálculo do valor a ser ressarcido.

Subclaúsula Quara. Em exceção ao disposo no capu desa cláusula, os bens remanescenes poderão er sua propriedade reverda para o
órgão ou endade pública ederal, a criério da Adminisração Pública, para fins de assegurar a connuidade do objeo pacuado, por meio
da celebração de nova parceria ou pela execução direa do objeo pela Adminisração Pública Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Caso os projeos realizados pela OSC com recursos públicos provenienes do Termo de Fomeno deem origem a bens passíveis de proeção
pelo direio de propriedade inelecual, a exemplo de invenções, modelos de ulidade, desenhos indusriais, obras inelecuais, culvares,
direios auorais, programas de compuador e ouros pos de criação, a OSC erá a ularidade da propriedade inelecual e a parcipação
nos ganhos econômicos resulanes da exploração dos respecvos bens imaeriais, os quais ficarão gravados com cláusula de
inalienabilidade durane a vigência da parceria.

Subcláusula primeira. Durane a vigência da parceria, os ganhos econômicos aueridos pela OSC na exploração ou licença de uso dos bens
passíveis de propriedade inelecual, gerados com os recursos públicos provenienes do Termo de Fomeno, deverão ser aplicados no objeo
do presene insrumeno, sem prejuízo do disposo na Subcláusula seguine.

Subcláusula segunda. A parcipação nos ganhos econômicos fica assegurada, nos ermos da legislação específica, ao invenor, criador ou
auor.

Subcláusula erceira. Quando da exnção da parceria, os bens remanescenes passíveis de proeção pelo direio de propriedade inelecual
permanecerão na ularidade da OSC, quando orem úeis à connuidade da execução de ações de ineresse social pela organização,
observado o disposo na Subcláusula seguine.

Subcláusula quara. Quando da exnção da parceria, os bens remanescenes passíveis de proeção pelo direio de propriedade inelecual
poderão er sua propriedade reverda para o órgão ou endade pública ederal, a criério da Adminisração Pública, quando a OSC não ver
condições de dar connuidade à execução de ações de ineresse social e a ranserência da propriedade or necessária para assegurar a
connuidade do objeo pacuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direa do objeo pela Adminisração
Pública.
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Subcláusula quina. A OSC declara, mediane a assinaura dese insrumeno, que se responsabiliza inegralmene por providenciar,
independene de soliciação da Adminisração Pública, odas as auorizações ou licenças necessárias para que o órgão ou endade pública
ederal ulize, sem ônus, durane o prazo de proeção dos direios incidenes, em erriório nacional e esrangeiro, em caráer não exclusivo,
os bens submedos a regime de propriedade inelecual que orem resulado da execução desa parceria, da seguine orma:

I – quano aos direios de que raa a Lei nº 9.610, de 19 de evereiro de 1998, por quaisquer modalidades de ulização exisenes ou que
venham a ser invenadas, inclusive:

a) a reprodução parcial ou inegral;

b) a edição;

c) a adapação, o arranjo musical e quaisquer ouras ransormações;

d) a radução para qualquer idioma;

e) a inclusão em onograma ou produção audiovisual;

) a disribuição, inclusive para oera de obras ou produções mediane cabo, fibra óca, saélie, ondas ou qualquer ouro sisema que
permia ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um empo e lugar previamene deerminados por quem
ormula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se aça por qualquer sisema que impore em pagameno pelo
usuário;

g) a comunicação ao público, mediane represenação, reciação ou declamação; execução musical, inclusive mediane emprego de alo-
alane ou de sisemas análogos; radiodiusão sonora ou elevisiva; capação de ransmissão de radiodiusão em locais de requência
coleva; sonorização ambienal; exibição audiovisual, cinemaográfica ou por processo assemelhado; emprego de saélies arficiais;
emprego de sisemas ócos, fios eleônicos ou não, cabos de qualquer po e meios de comunicação similares que venham a ser adoados;
exposição de obras de ares pláscas e figuravas; e

h) a inclusão em base de dados, o armazenameno em compuador, a microfilmagem e as demais ormas de arquivameno do gênero.

II – quano aos direios de que raa a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, para a exploração de paene de invenção ou de modelo de
ulidade e de regisro de desenho indusrial;

III – quano aos direios de que raa a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, pela ulização da culvar proegida; e

IV – quano aos direios de que raa a Lei nº 9.609, de 19 de evereiro de 1998, pela ulização de programas de compuador.

Subcláusula sexa. Cada um dos partcipes omará as precauções necessárias para salvaguardar o sigilo das inormações consideradas
confidenciais acerca da propriedade inelecual, podendo esabelecer em insrumeno específico as condições reerenes à confidencialidade
de dado ou inormação cuja publicação ou revelação possa colocar em risco a aquisição, manuenção e exploração dos direios de
propriedade inelecual resulanes desa parceria.do ressarcimeno do débio apurado, inclusive o proeso, se or o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL.

No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC deverá apresenar presação de conas anual, para fins de moniorameno do
cumprimeno das meas previsas no plano de rabalho, observando-se as regras previsas no ar. 59 do Decreo nº 8.726, de 2016, além das
cláusulas consanes dese insrumeno e do plano de rabalho.

Subcláusula primeira. Para fins de presação de conas anual, a OSC deverá apresenar Relaório Parcial de Execução do Objeo no
Transeregov.br, no prazo de aé 30 (rina) dias após o fim de cada exercício, sendo que se considera exercício cada período de 12 (doze)
meses de duração da parceria, conado da primeira liberação de recursos para sua execução.

Subcláusula segunda. Na hipóese de omissão no dever de presação de conas anual, o gesor da parceria noficará a OSC para, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresenar a presação de conas. Persisndo a omissão, a auoridade adminisrava compeene, sob pena de
responsabilidade solidária, adoará as providências para apuração dos aos, idenficação dos responsáveis, quanficação do dano e
obenção do ressarcimeno, nos ermos da legislação vigene.

Subcláusula erceira. O Relaório Parcial de Execução do Objeo conerá:

I - a demonsração do alcance das meas reerenes ao período de que raa a presação de conas ou a jusficava para o não angimeno
conorme o disposo no § 4º do ar. 55 do Decreo nº 8.726, de 2016;

II - a descrição das ações (projeos) desenvolvidas para o cumprimeno do objeo;

III - os documenos de comprovação do cumprimeno do objeo, como lisas de presença, oos, vídeos, enre ouros;

IV - os documenos de comprovação do cumprimeno da conraparda em bens e serviços, quando houver; e

V- jusficava, quando or o caso, pelo não cumprimeno do alcance das meas.

Subcláusula quara. A OSC fica dispensada da apresenação dos documenos de que raam os incisos III e IV da Subcláusula anerior
quando já consarem do Transeregov.br.

Subcláusula quina. O Relaório Parcial de Execução do Objeo deverá, ainda, ornecer elemenos para avaliação:

I - dos resulados já alcançados e seus benefcios;

II - dos impacos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

III - do grau de sasação do público-alvo; e

IV - da possibilidade de susenabilidade das ações após a conclusão do objeo.

Subcláusula sexa. As inormações de que raa a Subcláusula anerior serão ornecidas por meio da apresenação de documenos e por
ouros meios previsos no plano de rabalho.

Subcláusula sétma. Quando a exigência or desproporcional à complexidade da parceria ou ao ineresse público, a Adminisração Pública
poderá, jusficadamene, de ofcio ou mediane soliciação, dispensar a OSC da observância do disposo na Subcláusula quina.

Subcláusula oiava. O Relaório Parcial de Execução Financeira, quando exigido, deverá coner:
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I - a relação das receias e despesas realizadas, inclusive rendimenos financeiros, que possibiliem a comprovação da observância do plano
de rabalho;

II - o exrao da cona bancária específica;

III - a memória de cálculo do raeio das despesas, quando or o caso, que deverá coner a indicação do valor inegral da despesa e o
dealhameno da divisão de cusos, especificando a one de cuseio de cada ração, com idenficação do número e do órgão ou endade da
parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de ones de recursos no cuseio de uma mesma parcela da despesa;

IV - a relação de bens adquiridos, produzidos ou ransormados, quando houver; e

V - cópia simples das noas e dos comprovanes fiscais ou recibos, inclusive holeries, com daa do documeno, valor, dados da OSC e do
ornecedor e indicação do produo ou serviço.

Subcláusula nona. A OSC fica dispensada da apresenação dos documenos de que raam os incisos I a III da Subcláusula anerior quando já
consarem do Transeregov.br.

Subcláusula décima. A análise do Relaório Parcial de Execução Financeira, quando exigido, será eia pela Adminisração Pública e
conemplará:

I - o exame da conormidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previsas e das despesas eevamene realizadas, por
iem ou agrupameno de iens, conorme aprovado no plano de rabalho, observado o disposo no § 3º do ar. 36 do Decreo nº 8.726, de
2016; e

II - a verificação da conciliação bancária, por meio da aerição da correlação enre as despesas consanes na relação de pagamenos e os
débios eeuados na cona correne específica da parceria.

Subcláusula décima primeira. Os dados financeiros serão analisados com o inuio de esabelecer o nexo de causalidade enre a receia e a
despesa realizada, a sua conormidade e o cumprimeno das normas pernenes (ar. 64, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014).

Subcláusula décima segunda. Na hipóese de o relaório écnico de moniorameno e avaliação evidenciar irregularidade ou inexecução
parcial do objeo, o gesor da parceria noficará a OSC para, no prazo de 30 (rina) dias:

I-sanar a irregularidade;

II- cumprir a obrigação; ou

III- apresenar jusficava para impossibilidade de saneameno da irregularidade ou cumprimeno da obrigação.

Subcláusula décima erceira. O gesor da parceria avaliará o cumprimeno do disposo na Subcláusula anerior e aualizará o relaório
écnico de moniorameno e avaliação, conorme o caso.

Subcláusula décima quara. Serão glosados os valores relacionados a meas descumpridas sem jusficava suficiene.

Subcláusula décima quina. Se persisr a irregularidade ou inexecução parcial do objeo, o relaório écnico de moniorameno e avaliação:

I - caso conclua pela connuidade da parceria, deverá deerminar:

a) devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à presação de conas não apresenada; e

b) a reenção das parcelas dos recursos, nos ermos do ar. 34 do Decreo nº 8.726, de 2016; ou

II - caso conclua pela rescisão unilaeral da parceria, deverá deerminar:

a) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à presação de conas não apresenada; e

b) a insauração de omada de conas especial, se não houver a devolução de que raa a alínea “a” no prazo deerminado.

Subcláusula décima sexa. O relaório écnico de moniorameno e avaliação será submedo à comissão de moniorameno e avaliação
designada, que o homologará, no prazo de aé 45 (quarena e cinco) dias, conado de seu recebimeno.

Subcláusula décima sétma. O gesor da parceria deverá adoar as providências consanes do relaório écnico de moniorameno e
avaliação homologado pela comissão de moniorameno e avaliação, sendo que as sanções previsas nese insrumeno poderão ser
aplicadas independenemene das providências adoadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

A OSC presará conas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, observando-se as regras previsas nos ars. 63 a 72 da Lei nº
13.019, de 2014, e nos ars. 54 a 58 e 62 a 70 do Decreo nº 8.726, de 2016, além das cláusulas consanes dese insrumeno e do plano de
rabalho.

Subcláusula primeira. A presação de conas erá o objevo de demonsrar e verificar resulados e deverá coner elemenos que permiam
avaliar a execução do objeo e o alcance das meas, com a descrição pormenorizada das avidades realizadas no período.

Subcláusula segunda. Para fins de presação de conas final, a OSC deverá apresenar Relaório Final de Execução do Objeo, na plaaorma
Transeregov.br, no prazo de 90 (novena) dias a parr do érmino da vigência da parceria, podendo ser prorrogado por aé 30 (rina) dias,
mediane jusficava e soliciação prévia da OSC.

Subcláusula erceira. O Relaório Final de Execução do Objeo conerá:

I - a demonsração do alcance das meas no período, mediane comparavo com os resulados alcançados, ou jusficava para o seu não
angimeno;

II - a descrição das ações (projeos) desenvolvidas para o cumprimeno do objeo;

III - os documenos de comprovação do cumprimeno do objeo, como lisas de presença, oos, vídeos, enre ouros;

IV - os documenos de comprovação do cumprimeno da conraparda, quando houver;

V - o comprovane de devolução de evenual saldo financeiro remanescene; e
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VI - a previsão de reserva de recursos para pagameno das verbas rescisórias de que raa o §3º do ar. 42 do Decreo nº 8.726, de 2016,
podendo a OSC maner redo ou provisionado o valor na hipóese de o vínculo rabalhisa perdurar após a presação de conas final.

Subcláusula quara. A OSC fica dispensada da apresenação dos documenos de que raam os incisos III e IV da Subcláusula anerior
quando já consarem da plaaorma Transeregov.br.

Subcláusula quina. O Relaório Final de Execução do Objeo deverá, ainda, ornecer elemenos para avaliação:

I - dos resulados alcançados e seus benefcios;

II - dos impacos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

III - do grau de sasação do público-alvo; e

IV - da possibilidade de susenabilidade das ações após a conclusão do objeo.

Subcláusula sexa. As inormações de que raa a Subcláusula anerior serão ornecidas por meio da apresenação de documenos e por
ouros meios previsos no plano de rabalho.

Subcláusula sétma. A análise da presação de conas final pela Adminisração Pública será ormalizada por meio de parecer écnico
conclusivo emido pelo gesor da parceria, a ser inserido na plaaorma Transeregov.br, que deverá verificar o cumprimeno do objeo e o
alcance das meas previsas no plano de rabalho, e considerará:

I - Relaório Final de Execução do Objeo;

II - os Relaórios Parciais de Execução do Objeo, para parcerias com duração superior a um ano;

III - relaório de visia écnica in loco, quando houver; e

IV - relaório écnico de moniorameno e avaliação, quando houver.

Subcláusula oiava. Além da análise do cumprimeno do objeo e do alcance das meas previsas no plano de rabalho, o gesor da parceria,
em seu parecer écnico, avaliará os eeios da parceria, quano à eficácia e eevidade das ações em execução ou que já oram realizadas,
devendo mencionar os elemenos reeridos na Subcláusula quina.

Subcláusula nona. Quando a exigência or desproporcional à complexidade da parceria ou ao ineresse público, a Adminisração Pública
poderá, jusficadamene, de ofcio ou mediane soliciação, dispensar a OSC da observância da Subcláusula quina.

Subcláusula décima. Na hipóese de a análise de que raa a Subcláusula séma concluir que houve descumprimeno de meas
esabelecidas no plano de rabalho ou evidência de irregularidade, o gesor da parceria, anes da emissão do parecer écnico conclusivo,
noficará a OSC para que apresene Relaório Final de Execução Financeira, no prazo de aé 60 (sessena) dias conados da noficação,
podendo ser prorrogado por aé 15 (quinze) dias, mediane jusficava e soliciação prévia da OSC.

Subcláusula décima primeira. O Relaório Final de Execução Financeira, quando exigido, deverá coner:

I - a relação das receias e despesas eevamene realizadas, inclusive rendimenos financeiros, e sua vinculação com a execução do objeo,
que possibiliem a comprovação da observância do plano de rabalho;

II - o comprovane da devolução do saldo remanescene da cona bancária específica, quando houver;

III - o exrao da cona bancária específica;

IV - a memória de cálculo do raeio das despesas, quando or o caso, que deverá coner a indicação do valor inegral da despesa e o
dealhameno da divisão de cusos, especificando a one de cuseio de cada ração, com idenficação do número e do órgão ou endade da
parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de ones de recursos no cuseio de uma mesma parcela da despesa;

V - a relação de bens adquiridos, produzidos ou ransormados, quando houver; e

VI - cópia simples das noas e dos comprovanes fiscais ou recibos, inclusive holeries, com daa do documeno, valor, os dados da OSC e do
ornecedor e a indicação do produo ou serviço.

Subcláusula décima segunda. A OSC fica dispensada da apresenação dos documenos de que raam os incisos I a IV da Subcláusula
anerior quando já consarem da plaaorma Transeregov.br.

Subcláusula décima erceira. Nas hipóeses de descumprimeno injusficado do alcance das meas ou evidência de irregularidade, de que
raa a Subcláusula décima, os dados financeiros serão analisados com o inuio de esabelecer o nexo de causalidade enre a receia e a
despesa realizada, a sua conormidade e o cumprimeno das normas pernenes.

Subcláusula décima quara. A análise do Relaório Final de Execução Financeira, quando exigido, será eia pela Adminisração Pública e
conemplará:

I - o exame da conormidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previsas e das despesas eevamene realizadas, por
iem ou agrupameno de iens, conorme aprovado no plano de rabalho, observado o disposo no § 3º do ar. 36 do Decreo nº 8.726, de
2016; e

II - a verificação da conciliação bancária, por meio da aerição da correlação enre as despesas consanes na relação de pagamenos e os
débios eeuados na cona correne específica da parceria.

Subcláusula décima quina. Observada a verdade real e os resulados alcançados, o parecer écnico conclusivo da presação de conas final
embasará a decisão da auoridade compeene e poderá concluir pela:

I - aprovação das conas, que ocorrerá quando consaado o cumprimeno do objeo e das meas da parceria;

II - aprovação das conas com ressalvas, que ocorrerá:

a) quando, apesar de cumpridos o objeo e as meas da parceria, or consaada impropriedade ou qualquer oura ala de naureza ormal
que não resule em dano ao erário; ou

b) na análise de que raa a Subcláusula décima quara, quando o valor da irregularidade or de pequeno vulo, exceo se houver
comprovada má-é.
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III - rejeição das conas, que ocorrerá nas seguines hipóeses:

a) omissão no dever de presar conas;

b) descumprimeno injusficado do objeo e das meas esabelecidos no plano de rabalho;

c) dano ao erário decorrene de ao de gesão ilegímo ou aneconômico; ou

d) desalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Subcláusula décima sexa. A rejeição das conas não poderá ser undamenada unicamene na avaliação dos eeios da parceria, de que
raa a Subcláusula oiava, devendo ser objeo de análise o cumprimeno do objeo e o alcance das meas previsas no plano de rabalho.

Subcláusula décima sétma. A decisão sobre a presação de conas final caberá à auoridade responsável por celebrar a parceria ou ao
agene a ela direamene subordinado, vedada a subdelegação.

Subcláusula décima oiava. A OSC será noficada da decisão da auoridade compeene e poderá:

I - apresenar recurso, no prazo de 30 (rina) dias, à auoridade que a proeriu, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 30 (rina)
dias, encaminhará o recurso ao Minisro de Esado ou ao dirigene máximo da endade da Adminisração Pública Federal, para decisão final
no prazo de 30 (rina) dias; ou

II - sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarena e cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período.

Subcláusula décima nona. Exaurida a ase recursal, a Adminisração Pública deverá:

I - no caso de aprovação com ressalvas da presação de conas, regisrar na plaaorma Transeregov.br as causas das ressalvas; e

II - no caso de rejeição da presação de conas, noficar a OSC para que, no prazo de 30 (rina) dias:

a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeo apurada ou com a presação de conas não
apresenada; ou

b) solicie o ressarcimeno ao erário por meio de ações compensaórias de ineresse público, mediane a apresenação de novo plano de
rabalho, nos ermos do §2º do ar. 72 da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula vigésima. O regisro da aprovação com ressalvas da presação de conas possui caráer prevenvo e será considerado na
evenual aplicação de sanções.

Subcláusula vigésima primeira. A Adminisração Pública deverá se pronunciar sobre a soliciação de ressarcimeno que raa a alínea “b” do
inciso II da Subcláusula décima nona no prazo de 30 (rina) dias, sendo a auorização de ressarcimeno por meio de ações compensaórias
ao de compeência exclusiva do Minisro de Esado ou do dirigene máximo da endade da Adminisração Pública. A realização das ações
compensaórias de ineresse público não deverá ulrapassar a meade do prazo previso para a execução da parceria.

Subcláusula vigésima segunda. Na hipóese de rejeição da presação de conas, o não ressarcimeno ao erário ensejará:

I - a insauração da omada de conas especial, nos ermos da legislação vigene; e

II - o regisro da rejeição da presação de conas e de suas causas na plaaorma Transeregov.br e no Siafi, enquano perdurarem os movos
deerminanes da rejeição.

Subcláusula vigésima erceira. O prazo de análise da presação de conas final pela Adminisração Pública será aé 150 (ceno e cinquena)
dias, conado da daa de recebimeno do Relaório Final de Execução do Objeo ou do cumprimeno de diligência por ela deerminado,
podendo ser prorrogado, jusficadamene, por igual período, desde que não exceda o limie de 300 (rezenos) dias.

Subcláusula vigésima quara. O ranscurso do prazo definido na Subcláusula anerior, e de sua evenual prorrogação, sem que as conas
enham sido apreciadas:

I - não impede que a OSC parcipe de ouros chamamenos públicos e celebre novas parcerias; e

II - não implica impossibilidade de sua apreciação em daa poserior ou vedação a que se adoem medidas saneadoras, punivas ou
desnadas a ressarcir danos que possam er sido causados aos cores públicos.

Subcláusula vigésima quina. Se o ranscurso do prazo definido na Subcláusula vigésima erceira, e de sua evenual prorrogação, se der por
culpa exclusiva da Adminisração Pública, sem que se consae dolo da OSC ou de seus preposos, não incidirão juros de mora sobre os
débios apurados no período enre o final do prazo e a daa em que oi emida a maniesação conclusiva pela Adminisração Pública, sem
prejuízo da aualização moneária, que observará a variação anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela
Fundação Insuo Brasileiro de Geografia e Esatsca - IBGE.

Subcláusula vigésima sexa. A presação de conas e odos os aos que dela decorram dar-se-ão na plaaorma Transeregov.br, permindo a
visualização por qualquer ineressado.

Subcláusula vigésima sétma. Os documenos incluídos pela OSC na plaaorma Transeregov.br, desde que possuam garana da origem e de
seu signaário por cerficação digial, serão considerados originais para os eeios de presação de conas.

Subcláusula vigésima oiava. A OSC deverá maner a guarda dos documenos originais relavos à execução da parceria pelo prazo de 10
(dez) anos, conado do dia úl subsequene ao da apresenação da presação de conas ou do decurso do prazo para a apresenação da
presação de conas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria esver em desacordo com o plano de rabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, do Decreo nº
8.726, de 2016, e da legislação específica, a Adminisração Pública poderá, garanda a prévia deesa:

I – celebrar ermo de ajusameno da condua com a OSC;

II – aplicar, à OSC, as seguines sanções:

a) adverência;
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b) suspensão emporária da parcipação em chamameno público e impedimeno de celebrar parceria ou conrao com órgãos e endades
da Adminisração Pública Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

c) declaração de inidoneidade para parcipar de chamameno público ou celebrar parceria ou conrao com órgãos e endades de odas as
eseras de governo.

Subcláusula primeira. A sanção de adverência em caráer prevenvo e será aplicada quando verificadas impropriedades pracadas pela
OSC no âmbio da parceria que não jusfiquem a aplicação de penalidade mais grave.

Subcláusula segunda. A sanção de suspensão emporária será aplicada nos casos em que orem verificadas irregularidades na celebração,
execução ou presação de conas da parceria e não se jusficar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a naureza e a
gravidade da inração comeda, as peculiaridades do caso concreo, as circunsâncias agravanes ou aenuanes e os danos que dela
provieram para a Adminisração Pública.

Subcláusula erceira. A sanção de declaração de inidoneidade para parcipar de chamameno público e celebrar parceria ou conrao com
órgãos e endades de odas as eseras de governo produzirá eeios enquano perdurarem os movos deerminanes da punição ou aé que
seja promovida a reabiliação perane o órgão ou endade pública ederal, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a Adminisração
Pública Federal pelos prejuízos resulanes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

Subcláusula quara. Nas hipóeses do inciso II do capu desa Cláusula, é aculada a deesa do ineressado no prazo de 10 (dez) dias,
conado da daa de aberura de visa dos auos processuais.

Subcláusula quina. A aplicação das sanções de suspensão emporária e de declaração de inidoneidade é de compeência exclusiva do
Minisro de Esado.

Subcláusula sexa. Da decisão adminisrava que aplicar as sanções previsas nesa Cláusula caberá recurso adminisravo, no prazo de 10
(dez) dias, conado da daa de ciência da decisão. No caso da compeência exclusiva do Minisro de Esado previsa na Subcláusula anerior,
o recurso cabível é o pedido de reconsideração.

Subcláusula sétma. Na hipóese de aplicação de sanção de suspensão emporária ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá ser
inscria, cumulavamene, como inadimplene no Siafi e no Transeregov.br, enquano perdurarem os eeios da punição ou aé que seja
promovida a reabiliação.

Subcláusula oiava. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punivas da Adminisração Pública desnadas a aplicar as sanções
previsas nesa Cláusula, conado da daa de apresenação da presação de conas ou do fim do prazo de 90 (novena) dias a parr do
érmino da vigência da parceria, no caso de omissão no dever de presar conas. A prescrição será inerrompida com a edição de ao
adminisravo desnado à apuração da inração.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO DE INTEGRIDADE, RISCOS E CONTROLE INTERNOS

A execução do presene Termo de Fomeno observará o disposo em ao da auoridade compeene quano à gesão de inegridade, riscos e
de conroles inernos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presene Termo de Fomeno, a OSC se obriga a mencionar em odos os seus aos de promoção e divulgação do projeo, objeo
desa parceria, por qualquer meio ou orma, a parcipação do órgão ou endade pública ederal, de acordo com o Manual de Idendade
Visual dese.

Subcláusula única. A publicidade de odos os aos derivados do presene Termo de Fomeno deverá er caráer exclusivamene educavo,
inormavo ou de orienação social, dela não podendo consar nomes, símbolos ou imagens que caracerizem promoção pessoal de
auoridades ou servidores públicos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presene Termo de Fomeno ou dos adiamenos que impliquem em aleração de valor ou ampliação ou redução da execução
do objeo descrio nese insrumeno, fica condicionada à publicação do respecvo exrao no Diário Oficial da União, a qual deverá ser
providenciada pelo MAPA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As conrovérsias decorrenes da execução do presene Termo de Fomeno que não puderem ser solucionadas direamene por múuo
acordo enre os partcipes deverão ser encaminhadas ao órgão de consuloria e assessorameno jurídico do órgão ou endade pública
ederal, sob a coordenação e supervisão da Câmara de Mediação e de Conciliação da Adminisração Pública Federal – CCAF, órgão da
Advocacia - Geral da União, para prévia enava de conciliação e solução adminisrava de dúvidas de naureza eminenemene jurídica
relacionadas à execução da parceria, assegurada a prerrogava de a OSC se azer represenar por advogado, observado o disposo no inciso
XVII do capu do ar. 42 da Lei nº 13.019, de 2014, no ar. 88 do Decreo nº 8.726, de 2016, e em Ao do Advogado -Geral da União.

Subcláusula única. Não logrando êxio a enava de conciliação e solução adminisrava, será compeene para dirimir as quesões
decorrenes dese Termo de Fomeno o oro da Jusça Federal, Seção Judiciária do Esado/Disrio Federal, por orça do inciso I do ar. 109
da Consuição Federal.

E, por assim esarem plenamene de acordo, os partcipes obrigam-se ao oal e irrenunciável cumprimeno dos ermos do presene
insrumeno, o qual lido e achado conorme, assinam eleronicamene por meio dos seus represenanes, para que produza seus jurídicos e
legais eeios, em Juízo ou ora dele.

FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO
Subsecreário de Orçameno, Planejameno e Adminisração -SPOA

Minisério da Agriculura e Pecuária - MAPA

JOSE AMILCAR DE ARAUJO SILVEIRA
Presidene

Federação da Agriculura e Pecuária do Esado
do Ceara

29/08/2025, 07:35 SEI/MAPA - 45165330 - Termo de Fomento

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=58940090&infra_s… 12/13



Documeno assinado eleronicamene por José Amilcar de Araújo Silveira, Usuário Exerno, em 27/08/2025, às 15:44, conorme horário
oficial de Brasília, com undameno no ar. 4º,§ 3º, do Decreo nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documeno assinado eleronicamene por FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, Subsecreário de Planejameno, Orçameno e
Adminisração, em 27/08/2025, às 18:42, conorme horário oficial de Brasília, com undameno no ar. 4º,§ 3º, do Decreo nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A auencidade dese documeno pode ser conerida no sie: htps://sei.agro.gov.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conferir&id_orgao_acesso_exerno=0 , inormando o código verificador 45165330 e o código CRC 22E99E71.

Referência: Processo nº 21000.055302/2025-51 SEI nº 45165330
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Órgão: Ministério da Agricultura e Pecuária/Secretaria Executiva/Subsecretaria de Orçamento, Planejamento e Administração

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Espécie: Termo de Fomento Código 977588, Nº Processo: 21000055302202551, Concedente:
Ministério da Agricultura e Pecuária, Convenente: FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO
DO CEARA CNPJ nº 12221362000191, Objeto: REALIZAÇÃO DO EVENTO EXPOCARIRI NO MUNICÍPIO DE
BARBALHA/CE, Valor Total: R$ 1.050.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2025 - R$ 1.050.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho:
2025NE000291, Valor: R$ 1.050.000,00, PTRES: 247476, Fonte Recurso: 1000000000, ND: 335041,
Vigência: 27/08/2025 a 27/02/2026, Data de Assinatura: 27/08/2025, Signatários: Concedente:
FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO CPF nº ***.896.617-**, Convenente: JOSE AMILCAR DE ARAUJO
SILVEIRA CPF nº ***.209.083-**.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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